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TE , em favor da CESSIONÁRIA, que ficarão alocados no órgão de trânsito 
do município e contará com solução embarcada (rastreador veicular, sina-
lizador acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecno-
logias de propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização 
de procedimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e segurança do 
trânsito no município;
os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito realizadas 
no Município de ANANINDEUA e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672485
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 10/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de doM EliSEU, cNPJ/Mf n° 
22.953.681/0001-45.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 01 (um) bem móvel tipo veículo/automóvel de placa QEB-
7485, marca/modelo i/ford raNGEr XlS cd 2018/2018, rENaVaM 
1157403180, chassi 8afar23N2JJ083884, cor BraNco árTico, de pro-
priedade do CEDENTE, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no 
órgão de trânsito do município e contará com solução embarcada (rastrea-
dor veicular, sinalizador acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e 
demais tecnologias de propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade, 
a realização de procedimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e 
segurança do trânsito no município.
o veículo será utilizado exclusivamente nas ações de trânsito realizadas 
no Município de DOM ELISEU/PA e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub-cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672533
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 09/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Município de BarcarENa/Pa, cNPJ/Mf n° 
05.058.458/0001-15.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a ces-
são gratuita de 03 (três) bens móveis tipo veículo/automóvel de placa 
QEB6835 – QEB6855 - QEB6885, marca/modelo i/ford raNGEr XlS-
cd4 22c , ano de fabricação 2018, ano do modelo 2018, rENaVaM 
1157391173-1157391823-1157392129, chassi 8afar23N2KJ090478-8a-
far23N2JJ079270 - 8afar23N5JJ081532, cor BraNco árTico , de pro-
priedade do cEdENTE , em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no 
órgão de trânsito do município e contará com solução embarcada (rastrea-
dor veicular, sinalizador acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e 
demais tecnologias de propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade 
a realização de procedimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e 
segurança do trânsito no município;
1.2. os veículos serão utilizado exclusivamente nas ações de transito re-
alizadas no Município de BarcaRENA e ficará sob sua responsabilidade. 
Sendo vedada a sub- cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 2506/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672525
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 11/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de iTaiTUBa, cNPJ/Mf n° 
05.138.730.0001/77
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 01 (um) bem móvel tipo veículo/automóvel de placa QEB-
7545, marca/modelo i/ford raNGEr XlS cd 2018/2018, rENaVaM 
1157404038, chassi 8afar23N3JJ079259, cor BraNco árTico, de pro-
priedade do CEDENTE, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no 
órgão de trânsito do município e contará com solução embarcada (rastrea-
dor veicular, sinalizador acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e 
demais tecnologias de propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade, 
a realização de procedimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e 
segurança do trânsito no município.
o veículo será utilizado exclusivamente nas ações de trânsito realizadas no 
Município de Itaituba/PA e ficará sob sua responsabilidade. Sendo vedada 
a sub-cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672481

eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 008/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o Município de coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa, 
cNPJ/Mf n° 05.070.404/0001-75.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita pelo cedente de 03 (três) bens móveis tipo veículo/automóvel de 
placas QEB 7395 marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c, oTU 8092 
1 motocicleta Honda/XrE 300, Qdl 3715 1 motocicleta Honda/XrE300, de 
propriedade do CEDENTE , em favor da CESSIONÁRIA, que ficarão aloca-
dos no órgão de trânsito do município e contará com solução embarcada 
(sinalizador acústico, sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais 
tecnologias de propriedade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a reali-
zação de procedimentos de fiscalização, educação, infraestrutura e segu-
rança do trânsito no município;
os veículos serão utilizados exclusivamente nas ações de trânsito realiza-
das no Município de CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA e ficará sob sua res-
ponsabilidade. Sendo vedada a sub-cessão dos veículos pela cESSioNária 
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/ 06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672468
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 019/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de JUrUTi/Pa, inscrita no cNPJ Nº 
05.257.555/0001-37.
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita pelo cedente de 01 (um) bem móvel tipo veículo/automóvel de 
placa QEB 7625, marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c, ano de 
fabricação 2018, ano do modelo 2019, rENaVaM 1157404950, chassi 
8afar23N9KJ090610, cor BraNco árTico, de propriedade do cEdENTE 
, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do 
município e contará com solução embarcada (sinalizador acústico, sinali-
zador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de propriedade do 
DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos de fis-
calização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no município;
o veículo será utilizado exclusivamente nas ações de trânsito realizadas no 
Município de JURUTI/PA e ficará sob sua responsabilidade. Sendo vedada a 
sub-cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2021
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672474
eXtrato de terMo de cessÃo de Uso
NÚMero do terMo de cessÃo de Uso: 07/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o Município de MariTUBa, cNPJ/Mf n° 
01.615.610/0001-62
oBJETo do TErMo: o presente instrumento tem como objeto a cessão 
gratuita de 03 (três) bens móveis tipo veículo/automóvel de placa QEB7705 
– QEB7725 - QEB7755, marca/modelo i/ford raNGEr XlScd4 22c , 
ano de fabricação 2018, ano do modelo 2018, rENaVaM 111157405727 
– 1157405980 - 1157406332, de propriedade do cEdENTE , em favor 
da CESSIONÁRIA, que ficará alocado no órgão de trânsito do município e 
contará com solução embarcada (rastreador veicular, sinalizador acústico, 
sinalizador visual, Talonário Eletrônico), e demais tecnologias de proprie-
dade do DETRAN/PA, tendo como finalidade a realização de procedimentos 
de fiscalização, educação, infraestrutura e segurança do trânsito no mu-
nicípio;
os veículos serão utilizados exclusivamente nas ações de trânsito realiza-
das no Município de MARITUBA e ficará sob sua responsabilidade. Sendo 
vedada a sub-cessão do veículo pela cESSioNária.
ViGÊNcia: início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 25/06/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 672464
Portaria Nº 2023/2021-dG/cGP, de 25/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
r E S o l V E:
NoMEar o senhor JoaQUiM TElMo dE BriTo PiNoN, para exercer o 
cargo em comissão, daS-04, de Gerente da circunscrição regional de 
Trânsito “A” de Paragominas.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 28/06/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº7148/2021-cGd/Pad//diVersas, de 24/06/2021.                                    
a corregedora chefe, em exercício, do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 


